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DO ADOLESCENTE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 

 

 Resolução CMDCA nº 186/2013 

 

 

Dispõe sobre alteração em caráter 

emergencial das Áreas de 

Abrangência dos Conselhos 

Tutelares de SBC. 

 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São 

Bernardo do Campo, usando de suas atribuições legais, em especial a deliberação constante 

na Ata CMDCA nº 579, de 28/09/13, e.  

 

Considerando a desproporcionalidade quantitativa na divisão das áreas de abrangência dos 

Conselhos Tutelares do município, verificado por meio de levantamento dos atendimentos 

prestados, 

  

Resolve: 

 

Artigo 1º - Alterar em caráter emergencial a partir de 02 de setembro de 2013, as Áreas de 

Abrangência dos Conselhos Tutelares I, II e III, a saber: 

 

I – Passar para atendimento do Conselho Tutelar - Área de Abrangência III, os seguintes 

bairros atualmente atendidos pelo Conselho Tutelar – Área de Abrangência I: Jardim 

Silvina, Núcleo dos Cafezais (Montanhão), Parque Selecta, Baraldi, Golden Parque e Vila 

São José; 

 

II – Passar para atendimento do Conselho Tutelar – Área de Abrangência III, os seguintes 

bairros atualmente atendidos pelo Conselho Tutelar – Área de Abrangência II: Bairro 

Divinéia, Pantanal, Jardim Ipanema, Jardim Ipê IV, parque das Flores e Parque Veneza. 

 

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 02/09/2013. 

 

São Bernardo do Campo, 29 de novembro de 2013. 

 

  

 

Ilda Batista Dias 

Coordenadora do CMDCA/SBC 

 


